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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ 
 E S T A D O  D O  P A R A N Á  

Av. Brasil, 1.229 – Cambará-PR – 86390-000 – (43) 3532-8800 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

DECLARAÇÃO 
 

Referência: Solicitação de Informações de Cibele Suzi Zanoni Andolfato 
(documento recebido em 23/09/2025).  
 
Eu, abaixo assinado, na qualidade de Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Cambará, declaro, com base nos registros 
arquivados neste Departamento, o que segue: 
 
1) Períodos de Trabalho 
Conforme consulta aos arquivos e aos sistemas oficiais de pessoal do 
Município de Cambará, segue o período de trabalho registrado relativo à 
servidora/agente público Cibele Suzi Zanoni Andolfato — CPF 575.887.759-04: 
 

Nº 
Início do 
vínculo 

Término do 
vínculo 

Cargo Regime 
Número da Matrícula / 
Observações 

1 02/05/1988 03/02/1998 Professora CLT 
Não localizada / não 
existia à época 

 
Observação: este período foi incluído conforme as informações fornecidas; a 
matrícula funcional não foi localizada nos arquivos disponíveis, possivelmente 
não existia na época do início do vínculo ou não foi registrada no 
sistema/arquivos preservados. 
 
2) Regime de Trabalho 
Para o período listado acima, informa-se o regime de trabalho adotado e 
suas características — conforme consta (ou foi informado) nos registros do 
Município: 
 

• Período 1 — 02/05/1988 a 03/02/1998 
 
Regime: CLT (Consolidação das Leis do Trabalho). 
Características (conforme regra geral do regime CLT): vínculo regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho; direito a férias e 13º 
proporcional; recolhimento de FGTS enquanto aplicável; contribuição ao 
regime geral de previdência social (RGPS/INSS) para fins de 
aposentadoria e demais benefícios; remuneração e eventuais anotações 
de contrato/recibos constam conforme documentação/folhas de 
pagamento da época, quando preservadas. 

 
Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima correspondem ao que 
consta nos arquivos deste Departamento de Recursos Humanos e/ou às 
informações fornecidas até a presente data. 
Cambará — PR, 03 de outubro de 2025. 



  
 

 

______________________________________________________________________ 
E-mail: rhcambarapr@gmail.com 

Fone: (43) 3535-8800 
Ramais 33 e 34 

Página 2 de 2 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ 
 E S T A D O  D O  P A R A N Á  

Av. Brasil, 1.229 – Cambará-PR – 86390-000 – (43) 3532-8800 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Juliano Ribeiro Michelato 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

Prefeitura Municipal de Cambará 
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